
SECRETARIA ! PREFEITURA DO 

DE FINANCAS E CRATO 
PLANEJAMENTO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Dispensa n.º 2024.08.01.1 - SEFINPLAN 

Torna-se público que Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, por meio do seu 

gestor que ao final subscreve, realizará Dispensa de Valor, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal Nº 1602001/2023 — GP, e demais normas aplicáveis. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de serviços de automação de mensagens e chatbot com inteligência 

artificial e agrupamento dos seguintes canais de comunicação: whatsapp, messenger, site e 

facebook, permitindo a transferência do atendimento remoto entre os responsáveis 

designados, além de envio e recebimento de mensagens e avisos da administração pública 

municipal, por meio de plataforma virtual e sessões de atendimentos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

CATSE VALOR VALOR 
ITEM | ESPECIFICAÇÃO | oo QUANT | UND. | UNITÁRIO TOTAL 

Mensagens iniciadas 

01 P&E’c‘;“;"n‘{m 16535 6000 | Mensagens | R$ 3.620,00 | RS 43.440,00 

CATSER 16535 
Mensagens iniciadas 
pela Prefeitura 

02 | Municipal do Crato | 16535 | 300 Mensagens | R$378,00 — | R$ 4.536,00 
(ATIVA) CATSER 
16535 

TOTAL | R$ 47.976,00 

1.3. O critério de julgamento adotado é o menor prego, observadas as exigéncias contidas 

neste Aviso de Contratagio Direta e Termo de Referéncia quanto às especificações do 

objeto. 

2. PRECOS DE REFERENCIA: 

2.1. O prego de referéncia constante da tabela de item 1.2 foi estimado através de pesquisa 

de pregos realizada pela Coordenadoria Especial de Compras, com mapa juntado aos aut 

contendo fontes e critério de cálculo. 
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3. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS: 

3.1. Interessados em ofertar proposta devem enviá-la, conforme item 1.2 e Termo de 

Referência, até o dia 12 de agosto do corrente ano, para o e-mail sefin@crato.ce.gov.br, até 

às 23h59m, ou enviar fisicamente no enderego Sede Secretaria Municipal de Finangas e 

Planejamento, localizada na Prefeitura Municipal de Crato - CE, situada ao Largo Júlio 

saraiva s/n, Centro, Crato- CE, no horario de 8h às 17h. 

3.2. O documento de proposta, conforme modelo constante em anexo a este aviso, deve 

conter: 

3.2.1. Razão social, local da sede e número de inscrigio do CNPJ da empresa; 

3.2.2. Assinatura do representante legal; 

32.3. Indicagio do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da proposta; 

32.4. Valor unitério e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismo e por 

extenso, já consideradas todas as despesas incidentes diretas ou indiretas no objeto 

constante deste procedimento; 

3.2.5. Tabela conforme item 1.2 deste Aviso; 

3.2.6. Declaragio que os fornecedores assumem todos os custos de preparagio e 

apresentagdo de suas propostas e a administragdo ndo será, em nenhum caso, responsavel 

por esses custos, independentemente da condugdo ou do resultado do processo de 

contratação; 

3.2.7. Declaração que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciérios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.2.8. Preposto e meios de contato para obtenção de documentos necessários; 

3.3. Correrão por conta do proponente todos os custos que porventura deixem de 

explicitar em sua proposta. — 

3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, Projeto Básic 

ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
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wtensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execucdo 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

35. Caso a proposta seja enviada fisicamente, deve estar em envelope lacrado, com 

enderegamento e número desta Dispensa. 

4. DA PARTICIPACAO 

4.1. Para participagio nesta dispensa, o proponente deve estar cadastrado junto ao Sistema 

de Registro Cadastral Unificado — SICAF. 

4.2. Não poderio participar desta dispensa: 

4.2.1. Empresas não cadastradas no Sistema de Registro Cadastral Unificado — SICAF; 

4.2.2. Empresas que nio atendam aos ditames legais, bem como a0 disposto neste Aviso; 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representagio legal no Brasil com poderes expressos — ; 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Empresas que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públic: 

que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão d 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, co eiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

¢) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 3 divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploragio de trabalho infantil, 

por submissio de trabalhadores a condigdes anilogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislagio trabalhista. 

4.2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

4.2.6. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor; 

42.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014- TCU Plenário); e 

4.2.8. sociedades cooperativas. 

42.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrdnica ou da execugdo 

do contrato agente piiblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 

9°da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5. DA ANALISE DA PROPOSTA 

5.1. Verificadas as condições de participagio, o condutor do processo classificard as 

propostas, examinard a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequagdo ao 

objeto e & compatibilidade do prego em relagdo 20 méximo estipulado para contrat 

neste Aviso de Contratagio Direta e Termo de Referéncia. 

5.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.2.1. Contiver vicios insanaveis; 
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52.2. Não obedecer às especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou Termo de 

Referéncia; 

52.3. Apresentar pregos inexequiveis ou que permanecerem acima do prego maximo 

definido para a contratação; 

5.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou Termo 

de Referência, desde que insanável. 

53. Se a proposta for desclassificada, serd examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. A empresa melhor classificada será convocada, através de contatos disponibilizados na 

proposta, para apresentar documentos de habilitação e confirmar o aceite à contratação, 

devendo responder e enviar as peças, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

6.2. Os documentos de habilitação a serem enviados são: 

L Ato Constitutivo da existência da Pessoa Juridica, documentação conforme a natureza da 

empresa; 

I1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ; 

TII. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal; 

IV. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

V. Declarações conforme anexo VIII desta Instrução; 

VL Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

VIL. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal ou Distrital, 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente 20 seu ramo de atividade 

compativel com o objeto contratual; 

VIIL Certidio Negativa de Faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor; 
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IX. Cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, emitido 

pelo Governo Federal. 

6.2.1, Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou 

da consolidagio respectiva. 

6.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

6.3. Apbs anilise dos documentos, o processo seguird para andlise juridica e posterior 

contratagio. 

6.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela propria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitagio, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresents-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7. DISPOSICOES GERAIS 

7.1. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administragio podera sanar erros ou 

falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficicia para fins de habilitação e classificagdo. 

7.2. Caberá a0 fornecedor acompanhar as operagdes, ficando responsavel pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservncia de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administragio ou de sua desconexão. 

7.3. Integra este Aviso de Contratagio Direta, para todos os fins e efeitos, o Termo de 

Referéncia. 

Crato/CE. 

Secretirio Municipal de Finangas e Planejamento 

Portaria n®74/2024-GP 
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ANEXO 

MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS 

1 proposta deverd ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do certame ou papel ofício, bem 

comio, conter carimbo e assinatura do responsável. (Para elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do 

Aviso de Contratação e Termo de Referência). 

INFORMAÇÕES 

Razão social: 
Número de inscrição do CNPJ da empresa: 

Endereço Completo: 

Telefone: 

Preposto: Contato do Preposto: 

VALOR VALOR 
CATSE Ê 

QUANT | UND. | UNITÁRIO TOTAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO RV 

Mensagens iniciadas 
pelo usudrio 

01 (RECEPTIVA) 16535 6.000 | Mensagens | RS - R$- 

CATSER 16535 
Mensagens iniciadas 
pela Prefeitura 

02 | Municipaldo Crato | 16535 — |300 Mecsagéns: | RS = RS- 
(ATIVA) CATSER 
16535 

TOTAL | R$ - 

Nos pregos indicados acima estão inclusos todos os custos de preparação e apresentagdo de 

suas propostas e a administragio não será, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da condugio ou do resultado do processo de contratagdo. 

Declaro que nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execugdo do objeto. 

Proposta vélida por: , contados da data da proposta (não inferior a 60 dias) 

Assinatura do representante legal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Referência processo Fluxus nº 72322024 

1. DO OBJETO 

Contratação de serviços de automação de mensagens e chatbot com inteligência artificial e 

agrupamento dos seguintes canais de comunicação: whatsapp, messenger, site e facebook, 

permitindo a transferência do atendimento remoto entre os responsáveis designados, além 

de envio e recebimento de mensagens e avisos da administração pública municipal, por meio 

de plataforma virtual e sessões de atendimentos. 

VALOR VALOR 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO %TSE QUANT | UND. | UNITÁRIO TOTAL 

Mensagens — iniciadas 

01 FlngJCEPTIVA)US“mo 16535 6000 | Mensagens | R$ 3.620,00 | R$ 43.440,00 

CATSER 16535 
Mensagens — iniciadas 
pela Prefeitura 

02 | Municipal do Crato | 16535 | 300 Mensagens | R$ 378,00 — | R$ 4.536,00 

(ATIVA) CATSER 
16535 

TOTAL | R$ 47.976,00 

1.1. Especificagio detalhada do Servigo: Plataforma de automação de mensagens e chatbot 

com inteligéncia antificial e agrupamento dos seguintes canais de comunicagio: whatsapp, 

messenger, site e facebook. Permitindo a transferéncia do atendimento remoto entre os 

responséveis designados, além de envio e recebimento de mensagens e avisos da 

administragio pública municipal. 

1.2. A quantidade estimada de mensagens corresponde a estimativa mensal. Dessa forma, o 

valor total corresponde ao valor anual estimado para a contratagio em tela. 

1.3. O objeto desta contratagio não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 1602001/2023 — GP e suas alteragdes posteriores. 

1.4, A contratação justifica-se pela necessidade da Prefeitura Municipal do Crato, em entregar 

20 municipe uma plataforma tecnolégica capaz de proporcionar um atendimento agil, 

eficiente e informatizado, possibilitando ao cidaddo que busca o poder público, além do que 

já fora mencionado, a identificação de suas necessidades, permitindo um direcionamento a0 

canal especifico que auxilie na resolutividade de sua pretensdo. Logo, a proposta da empresa % 
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a ser contratada contempla todas as necessidades buscadas pela administração pública, . 

principalmente pela peculiaridade somente por ela ofertada, que se adequa a todas as 

pretensões municipais no tocante ao atendimento virtual, proporcionando inúmeras 

vantagens ao órgão contratante. 

1.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

2. FORMA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Esta contratação se dará através de dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, inciso 

11 da Lei 14.133/2021, bem como no decreto municipal nº 1602001-2023/GP e alterações 

posteriores, e na Instrução Normativa nº 06/2024 - PGM. 

2.2. Não será utilizado o sistema de registro de preços. 

2.3. Por se tratar de dispensa por valor, o critério de escolha será: menor preço. 

3.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

2.5. Garantia da contratação: 

2.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pela razão da natureza do objeto. 

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR 

3.1. Para fins de habilitação deverá o fomecedor comprovar os requisitos da Instrução 

Normativa nº 06/2024 - PGM. 

3.2. Qualificação Técnica 

3.2.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou re ente emitido(s) pelo conselho profissio 

competente, quando for o caso. 

3.2.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

3.2.2.1 serviços fornecidos semelhantes ao objeto da contratação; 
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322.2 identificação correta e completa do emitente, visando realização de \\\ 

possiveis diligéncias; 

3223 manifestagio quanto a qualidade e/ou satisfagio dos servigos 

fornecidos. 

3.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

3.2.4. O fornecedor disponibilizard todas as informações necessérias à comprovagio da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragio, cópia do 

contrato que deu suporte à contratagio, enderego atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4. FORMALIZACAO E PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

4.1. O termo formalizado será contrato, que constará em minuta dos autos. 

4.2. O prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas consequéncias 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensio do contrato, o 

cronograma de execução serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstincias mediante simples apostila. 

5.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e providéncias, 

bem como seus contatos telefonicos e via e-mail. 

5.4. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

55. O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adogio 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 
%‘ 
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5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá \ 
} 

convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagio do 

plano de fiscalizagio, que contera informações acerca das obrigagdes contratuais, dos 

mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execugio da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicaveis, dentre outros. 

57. A execugio do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato: Walter Alves da Silva, matricula nº 49207 e fiscal substituto José Harickson Nicolau 

Ursulino, matricula 49200 e atender a todos os regramentos referentes a sua temdtica, 

conforme a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Anexo VI do Decreto Municipal 

1602001/2023-GP e alterações posteriores. 

6. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUCAO OU ENTREGA DO OBJETO: 

6.1. O prazo para início da prestagdo de servigos é de 5 (cinco) dias, contados da data de 

recebimento da ordem de servigo. 

6.2. Parcelamento da Solugio de Tecnologia da Informagio e Comunicação - TIC. 

Não se aplica por se tratar de solugio integral. 

7. REGIME DE EXECUGCAO 

7.1. Os servigos contratados deverio compreender: 

7.1.1. Robôs para atendimento automitico; 

7.1.2. Múltiplos atendentes e departamentos; 

X 

7.1.3. Disponibilizar gestio dos Atendimentos e Plataforma em Nuvem; 

7.1.4. Possibilitar chat ao vivo com atendente; a extragio de multirrelatrios; transferéncia de 

Arquivos; Transferéncia De Atendimento; Monitoramento Das Conversas e Centralizagio 

De Informagéo; 

7.1.5. Possuir multicanais de atendimento e campo para pesquisa de satisfação; 

7.1.6. Criar Cadastro de Clientes; " % 
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7.17. Envio e recebimento de mensagens ilimitadas para usuários (Whatsapp, Messenger, * » 

Site e Facebook); 
: 

7.1.8. Desenvolvimento de automação de recolhimento e organização de dúvidas pelos 

canais citados no item anterior, com possibilidade de alterações em automatizações 

instantaneamente entre os responsáveis designados; 

7.1.9. Automações pré-estabelecidas pela Prefeitura, de acordo com assuntos mais buscados, 

eventos ou ações sociais, com possibilidade de resposta pelos profissionais de atendimento 

da Prefeitura em plataforma especializada e checagem pela empresa contratada; 

7.1.10. Garantir sessões ilimitadas de conversas por mês entre a Prefeitura e usuários de 

* aplicativo de mensagens instantâneas; 

7.1.11. Treinamento dos servidores designados; 

7.1.12. Garantir o número ilimitado de usuários da plataforma; 

7.1.13. Possibilitar uma distribuição do quantitativo de sessões adicionais a quaisquer setores 

da Prefeitura Municipal, considerada a supremacia e interesse público. 

7.2. As solicitações de entrega ocorrerão através de emissão de Ordem de Serviço, 

encaminhada à empresa via canais oficiais e/ou preposto; 

7.3. Caso não seja possível iniciar os serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.4. A comunicação deve atender ao item 5 deste Termo de Referência. 

7.5. Os serviços serão prestados mediante disponibilização de pessoal técnico para dar 

suporte online ao sistema, 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por semana nos casos de 

inoperabilidade e o mínimo de 10 (dez) horas em dias comerciais, para os demais casos. 

7.6. A execução dos serviços será atestada provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pel. 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

76.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
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de Referência e na proposta, devendo ser corrigido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da comprovação dos serviços executados, após a verificação da plena instalação 

do sistema e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

8. PREVISÃO DE PENALIDADES 

8.1. As penalidades e sanções atenderão aos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. As penalidades e sanções que deverão constar em minuta contratual devem atender ao 

disposto abaixo. 
: 

8.3. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: ( 

8.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.3.2. Dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil 

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 | www.crato.ce.aovbr 

8.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato; & 

X



SECRETARIA | PREFEITURA DO 
DEFINANÇASE | 
PLANEJAMENTO | CRATO 

= ) | 

8.3.4. Ensejar o retardamento da execugio sem motivo justificado; 

8.3.5. Prestar declaragio falsa durante a execugio do contrato; 

8.3.6. Praticar ato fraudulento na execugio do contrato; 

8.3.7. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1°de agosto de 2013. 

8.4. Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sangoes: 

8.4.1. adverténcia; 

8.4.2. multa; 

8.4.3. Impedimento de licitar e contratar; 

8.4.4. declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.5. Na aplicagio das sanções serão considerados: 

8.5.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

8.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.5.3. As circunstincias agravantes ou atenuantes; 

8.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Piblica; 

8.5.5. A implantagio ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

8.6. A sanção prevista no item 8.4.1 serd aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no item 8.3.1, quando ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.7. A sangio prevista no item 8.4.3 serd aplicada ao responsavel pelas infragdes 

W administrativas previstas nos itens 8.3.2,8.3.3,8.3.4, quando não se justificar a imposicio 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsavel de licitar ou contratar no âmbito da 

Administragio Pública direta e indireta do Municipio do Crato/ CE, pelo prazo máximo 

3 (três) anos, a ser definido em processo de penalização. 

88. A sanção prevista no item 8.4.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 8.3.5, 8.3.6, 8.3.7 e 8.3.8, bem como pelas infrações 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil 

Telafone: + 55 (88) 3521-9600 | www.crato.ce.qovbr



SECRETARIA PREFEITURA DO 

DE FINANCAS E | c 
PLANEJAMENTO | 

administrativas previstas nos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4 que justifiquem a imposição deX, 

penalidade mais grave que a sanção referida no 8.7, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a ser definido em processo de 

penalização. 

8.9. A sanção estabelecida no item 8.4.4 será precedida de análise jurídica e é de competência 

exclusiva do Secretário Municipal; 

8.10. As sanções previstas nos itens 8.4.1,8.4.3 e 8.4.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item 8.4.2. 

8.11. A aplicação de multa se dará: 

8.11.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 

contrato, até o limite de 10 (dez) dias; 

8.11.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 8.3.5 e 8.3.8, de 0,5% a 5% do 

valor do Contrato. 

8.11.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 8.3.3, de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

8.11.4. Para infração descrita no item 8.3.2, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato. 

8.11.5. Para infrações descritas no item 8.3.4, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 

8.11.6. Para a infração descrita no item 8.3.1, a multa será de 1% a 10% do valor do Contrato. 

8.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.13. Na aplicação da sanção prevista no item 8.4.2, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.14. A aplicação das sanções previstas nos itens 8.4.3 e 8.4.4 requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta conforme Lei 

Federal nº 14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará-o” 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úreis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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8.15. A aplicagio de multa de mora não impedirá que a Administragdo a converta em \ 

compensatéria ¢ promova a extingio unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sangdes previstas nas disposicdes legais. 

8.16. O procedimento de responsabilizagdo será regido por Instrução Normativa a ser 

firmada pela administragdo pública. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Para fins de liquidagio, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e 

essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 

contrato e do órgão contratante; o periodo respectivo de execução do contrato; o valor a 

pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributhrias cabíveis, bem como verificar o 

relatório constando a medição dos servigos executados. 

9.2, Havendo erro na apresentagio da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, 

ou circunstincia que impega a liquidagio da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagdo 

da regularizagio da situagdo, sem ônus ao contratante; 

9.3 Estando toda documentagio correta, o servidor encaminhard, através de fluxo regido 

pela Secretaria de Finangas e Planejamento, para realizagio de trimites e pagamento. 

9.4. O pagamento seré realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia 

e conta corrente indicados pelo contratado, de preferéncia no banco BRADESCO. 

9.5. O pagamento serd efetuado mensalmente, no prazo de 30 dias após a liquidação, 

respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal nº 1602001/2023 — GP e suas 

alterações posteriores. 

9.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo nº 141, Lei nº 14,133/202 r} 

10. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE 

10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender a0 aumento ou diminuição 

do item contratado, ou para reestabelecer o equilibrio econdmico-financeiro do contrato, 

conforme o artigo nº 124 da Lei nº 14.133/21 e Anexo VIII do Decreto Municipal nº 
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1602001/2023-GP e legislações correlatas, caso não tenha sido atingido o limite da Dispensa. 

de Valor. 

11. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA 

111. As despesas decorrentes da presente contratagio correrio à conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Municipal. 

11.2. A contratagio será atendida pela seguinte dotação: 

Dotagio Orçamentária: Secretaria de Finangas e Planejamento: 0601.04.123.0022.2.028. * 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 

Fonte: Recursos Não Vinculados de Impostos 

11.3. A dotagio relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovagio 

da Lei Orgamentdria respectiva e liberagio dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento, em respeito ao art. 106, IT da Lei nº 14.133, de 2021, que prevé para 

contratacdes de setvigos e fornecimento continuado que a “a Administragio deveri atestar, 

no início da contratagio e de cada exercicio, a existéncia de créditos orgamentarios 

vinculados 4 contratação e a vantagem em sua manutencio”. 

Crato/ Ceará. 

(. nderosonAliizs NY AevoCondiva Snco— 
Andersson Alves da Silva Anna Carolina Fonseca 

Engenheiro de Produção Engenheira de Produção 

Maria Lulza Jitino de Araújo 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa e Tributari 

De acordo: 
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